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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

[bookmark: _GoBack]LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2018

Altera a Lei Municipal nº 5.333, de 06 de março de 2018.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os artigos 1º, 2º e 5º da Lei Municipal nº 5.333, de 06 de março de 2018, que dispõe sobre a concessão de reajuste salarial aos servidores municipais, ativos e inativos, estatutários, celetistas, pensionistas e contratados emergencialmente do Município de Três Passos, o qual passará a viger com a seguinte redação:
“(....)
Art. 1º Fica concedido reajuste salarial de 2,09% (dois inteiros e nove centésimos por cento) aos servidores municipais, ativos e inativos, estatutários, celetistas, pensionistas e contratados emergencialmente do Município de Três Passos, exceto ocupantes de cargos do Magistério Público Municipal.

Art. 2º Os ocupantes de cargos do Magistério Público Municipal, em razão do disposto na Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008, que estabelece o piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação básica, receberão reajuste de 4,84% (quatro inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento).

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de abril de 2018.”

Art. 2º Fica revogado o artigo 3º da Lei Municipal nº 5.333, de 06 de março de 2018.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



PREFEITO MUNICIPAL
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